
PREFEITURA MUNICIPAL DE LAVRAS
Av. Dr Sylvio Menicucci, 1575 - Bairro Presidente Kennedy - CEP 37203696 - Lavras - MG 

AVISO DISPENSA LICITAÇÃO Nº 0013959 - PREF-
LAVRAS/SECARH/SUBCOMPLIC/SUPLIC/ASSELIC

AVISO DE DISPENSA ELETRÔNICA Nº 20/2026

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 94/2026

A prefeitura municipal de Lavras/MG, através da Secretaria Municipal de Administração e
Recursos Humanos torna público que realizará Dispensa Eletrônica, com critério de julgamento
pelo menor preço por item, na hipótese do artigo 75, inciso II, nos termos da Lei 14.133 de 1º
de abril de 2021 e demais legislação aplicável.
 
PERÍODO DE RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS:
Do dia 06/05/2026 das 12:00 horas até o dia 14/05/2026 das 08:00 horas.
 
PERÍODO DOS LANCES ELETRÔNICOS:
Do dia 14/05/2026 das 09:00 horas até o dia 14/05/2026 das 15:00 horas.
 
LINK DA PLATAFORMA ELETRÔNICA: www.portaldecompraspublicas.com.br.
 
I OBJETO DA CONTRATAÇÃO DIRETA
 
1.1 O objeto da presente dispensa de licitação é a escolha da proposta mais vantajosa para
CONTRATAÇÃO DE EMRPESA ESPECIALIZADA NO LICENCIAMENTO DE USO DO
SOFTWARE TRELLO, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste
Aviso de Dispensa Eletrônica e anexo III - Termo de Referência.
 
II PARTICIPAÇÃO NA DISPENSA ELETRÔNICA
 
2.1 A participação se dará perante o sistema eletrônico provido pelo sítio portal de compras
públicas: www.portaldecompraspublicas.com.br.
 
2.2 Os fornecedores deverão atender aos procedimentos previstos na plataforma utilizada para
acesso ao sistema e operacionalização. www.portaldecompraspublicas.com.br.
 
2.3 O fornecedor é o responsável por qualquer transação efetuada diretamente ou por seu
representante no Sistema de Dispensa Eletrônica, não cabendo ao provedor do Sistema ou ao
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órgão entidade promotor do procedimento a responsabilidade por eventuais danos decorrentes
de uso indevido da senha, ainda que por terceiros não autorizados.
 
2.4 A dispensa destina-se exclusivamente às sociedades cooperativas mencionadas no artigo
34 da Lei nº 11.488/2007, assim como ao microempreendedor individual (MEI), conforme os
limites estabelecidos pela Lei Complementar nº 123/2006 e o artigo 4º da Lei nº 14.133/2021.
No entanto, ressalta-se que, no caso de falta de interessados para os itens designados à
participação exclusiva, os licitantes de ampla concorrência poderão participar.
 
2.5 Não poderão participar desta dispensa os fornecedores:
 
2.5.1 Que não atendam às condições deste Aviso de Dispensa Eletrônica e seu(s) anexo(s);
 
2.5.2 Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para
receber citação e responder administrativa ou judicialmente;
 
2.5.3 Que se enquadrem nas seguintes vedações:
 
a) Autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica,
quando a contratação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados;
b) Empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou
do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador,
acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável
técnico ou subcontratado, quando a contratação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de
bens a ela necessários;
c) Pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da contratação, impossibilitada de
contratar em decorrência de sanção que lhe foi imposta;
d) Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira,
trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que
desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles
seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro
grau;
e) Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de
dezembro de 1976, concorrendo entre si;
f) Pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do aviso, tenha sido
condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por
submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de
adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista.
 
2.5.3.1 Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo
grupoeconômico;
 
2.5.3.2 Aplica-se o disposto na alínea “c” também ao fornecedor que atue em substituição a
outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada,
inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o
ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do fornecedor.
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III INGRESSO NA DISPENSA ELETRÔNICA E CADASTRAMENTO DA PROPOSTA INICIAL

 

3.1 O ingresso do fornecedor na disputa da dispensa eletrônica se dará com o cadastramento
de sua proposta inicial, na forma deste item.
 
3.2 O fornecedor interessado, após a divulgação do aviso de contratação direta, encaminhará,
exclusivamente por meio do Sistema de Dispensa Eletrônica, a proposta com a descrição do
objeto ofertado, a marca do produto, quando for o caso, e o preço, até a data e o horário
estabelecidos para abertura do procedimento.
 
3.2.1 A proposta também deverá conter declaração de que compreende a integralidade dos
custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis
trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de
ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas.
 
3.3 Todas as especificações do objeto contidas na proposta, em especial o preço, vinculam a
Contratada.
 
3.4 Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos
previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou
indiretamente na prestação do serviço;
 
3.4.1 Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de
exclusiva responsabilidade do fornecedor, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer
alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto.
 
3.5 A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições
nelas contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o
proponente o compromisso de fornecer os produtos nos seus termos, bem como de fornecer os
materiais, em quantidades e qualidades adequadas à perfeita execução contratual, promovendo,
quando requerido, sua substituição.
 
3.6 Uma vez enviada à proposta no sistema, os fornecedores NÃO poderão retirá-la, substituí-la
ou modificá-la;
 
3.7 Fica facultado ao fornecedor, ao cadastrar sua proposta inicial, a parametrização de valor
final mínimo, com o registro do seu lance final aceitável (menor preço ou maior desconto,
conforme o caso).
 
3.8 O valor final mínimo poderá ser alterado pelo fornecedor durante a fase de disputa, desde
que não assuma valor superior a lance já registrado por ele no sistema.
 
3.9 O valor mínimo parametrizado possui caráter sigiloso aos demais participantes do certame e
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para o órgão ou entidade contratante. Apenas os lances efetivamente enviados poderão ser
conhecidos dos fornecedores na forma da seção seguinte deste Aviso.
 
IV FASE DE LANCES
 
4.1 A partir das 09h00min da data estabelecida neste Aviso de Dispensa Eletrônica, a sessão
pública será automaticamente aberta pelo sistema para o envio de lances públicos e sucessivos,
exclusivamente por meio do sistema eletrônico, sendo encerrado no horário de finalização de
lances também já previsto neste aviso.
 
4.2 Iniciada a etapa competitiva, os fornecedores deverão encaminhar lances exclusivamente
por meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor
consignado no registro.
 
4.2.1 O lance deverá ser ofertado pelo valor (unitário do ITEM).
 
4.3 O fornecedor somente poderá oferecer valor inferior em relação ao último lance por ele
ofertado e registrado pelo sistema.
 
4.3.1 O fornecedor poderá oferecer lances sucessivos iguais ou superiores ao lance que esteja
vencendo o certame, desde que inferiores ao menor por ele ofertado e registrado pelo sistema,
sendo tais lances definidos como “lances intermediários” para os fins deste Aviso de
Contratação Direta.
 
4.4 Havendo lances iguais ao menor já ofertado, prevalecerá aquele que for recebido e
registrado primeiro no sistema.
 
4.5 Caso o fornecedor não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.
4.6 Durante o procedimento, os fornecedores serão informados, em tempo real, do valor do
menor lance registrado, vedada a identificação do fornecedor.
 
4.7 Imediatamente após o término do prazo estabelecido para a fase de lances, haverá o seu
encerramento, com o ordenamento e divulgação dos lances, pelo sistema, em ordem crescente
de classificação.
 
4.7.1 O encerramento da fase de lances ocorrerá de forma automática pontualmente no horário
indicado, sem qualquer possibilidade de prorrogação e não havendo tempo aleatórioou
mecanismo similar.
 
V JULGAMENTO DAS PROPOSTAS DE PREÇO
 
5.1 Encerrada a fase de lances, será verificada a conformidade da proposta classificada em
primeiro lugar quanto à adequação do objeto e à compatibilidade do preço em relação ao
estipulado para a contratação.
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5.2 No caso do preço da proposta vencedora estar acima do estimado pela Administração,
poderá haver a negociação de condições mais vantajosas.
 
5.2.1 Neste caso, será encaminhada contraproposta ao fornecedor que tenha apresentado o
melhor preço, para que seja obtida melhor proposta com preço compatível ao estimado pela
Administração.
 
5.2.2 A negociação poderá ser feita com os demais fornecedores classificados, respeitada a
ordem de classificação, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for
desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do preço máximo definido para a
contratação.
 
5.2.3 Em qualquer caso, concluída a negociação, o resultado será registrado na ata do
procedimento da dispensa eletrônica.
 
5.3 Estando o preço compatível, será solicitado o envio da proposta e, se necessário, de
documentos complementares, adequada ao último lance.
 
5.4 O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 dias , a contar da data de sua
apresentação.
 
5.5 Será desclassificada a proposta vencedora que:
 
5.5.1 Contiver vícios insanáveis;
 
5.5.2 Não obedecer às especificações técnicas pormenorizadas neste aviso ou em seus anexos;
 
5.5.3 Apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para a
contratação;
 
5.5.4 Não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração;
 
5.5.5 Apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste aviso ou seus
anexos, desde que insanável;
 
5.6 Quando o fornecedor não conseguir comprovar que possui ou possuirá recursos suficientes
para executar a contento o objeto, será considerada inexequível a proposta de preços ou menor
lance que:
 
5.6.1 For insuficiente para a cobertura dos custos da contratação, apresente preços simbólicos,
irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços de mercado.
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5.7 Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de
esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa
comprove a exequibilidade da proposta;
 
5.8 Erros no preenchimento da proposta não constituem motivo para a desclassificação. A
planilha poderá ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde que não
haja majoração do preço.
 
5.8.1 O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a
substância das propostas;
 
5.9 Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto,
poderá ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante ou da área especializada no
objeto.
 
5.10 Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, será examinada a proposta ou lance
subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação.
 
5.11 Havendo necessidade, a sessão será suspensa, informando-se no “chat” a nova data e
horário para a sua continuidade.
 
5.12 Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, se iniciará a fase de habilitação,
observado o disposto neste Aviso de Contratação Direta.
 
VI HABILITAÇÃO
 
6.1 Os documentos a serem exigidos para fins de habilitação constam do ANEXO I –
DOCUMENTAÇÃO EXIGIDA PARA HABILITAÇÃO deste aviso e serão solicitados do
fornecedor mais bem classificado da fase de lances.
 
6.2 Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do fornecedor detentor da
proposta classificada em primeiro lugar, será verificado o eventual descumprimento das
condições de participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a
participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros:
 
6.2.1 Consultar no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP), o Cadastro Nacional de
Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e o Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep),
emitir as certidões negativas de inidoneidade e de impedimento.
 
Nota explicativa: Caso não esteja disponível no PNCP a consulta prevista no item 6.2.1,
poderá ser realizada a consulta consolidada de Pessoa Jurídica do TCU, a qual abrange
também o cadastro do CNJ, do CEIS, do próprio TCU e o Cadastro Nacional de Empresas
Punidas – CNEP do Portal da Transparência https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br/.
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6.3 Constatada a existência de sanção, o fornecedor será reputado inabilitado, por falta de
condição de participação.
 
6.4 Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares,
necessários à confirmação daqueles exigidos neste Aviso de Dispensa Eletrônica e já
apresentados, o fornecedor será convocado a encaminhá-los, em formato digital, após
solicitação da Administração, sob pena de inabilitação.
 
6.5 Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante
apresentação dos documentos originais, não digitais quando houver dúvida em relação à
integridade do documento digital.
 
6.6 Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, a sessão será
suspensa, sendo informada a nova data e horário para a sua continuidade.
 
6.7 Será inabilitado o fornecedor que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar
quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste
Aviso de Contratação Direta.
 
6.8 Na hipótese de o fornecedor não atender às exigências para a habilitação, o órgão ou
entidade examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de
classificação, até a apuração de uma proposta que atenda às especificações do objetoe as
condições de habilitação.
 
6.9 Constatado o atendimento às exigências de habilitação, o fornecedor será habilitado.

 

VII CONTRATAÇÃO

 
7.1 Após a homologação e adjudicação, caso se conclua pela contratação, o Termo de Contrato
será substituído por outro instrumento hábil, como cartacontrato, nota de empenho de despesa,
autorização de compra, de acordo com o Artigo 95 da Lei Federal 14.133/2021.
 
7.2 O adjudicatário terá o prazo de 05 dias úteis, contados a partir da data de sua convocação,
para retirar o documento equivalente ao contrato, sob pena de decair do direito à contratação,
sem prejuízo das sanções previstas neste Aviso de Contratação Direta.
 
7.2.1 O prazo previsto para retirada do documento equivalente poderá ser prorrogado 1 (uma)
vez, por igual período, por solicitação justificada do adjudicatário e aceita pela Administração.
 
7.3 O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida à empresa
adjudicada, implica no reconhecimento de que:
 
7.4 referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios ali
estabelecida as disposições da Lei nº 14.133 de 2021;
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7.5 a contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no Aviso de Dispensa
Eletrônica e seus anexos;
 
7.6 a contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos artigos 137
e 138 da Lei nº 14.133/21 e reconhece os direitos da Administração previstos nos artigos 137 a
139 da mesma Lei.
 
7.7 O prazo de vigência da contratação será de 01 mes, conforme previsão nos anexos a este
Aviso de Contratação Direta.
 
7.8. Para retirada do documento equivalente será exigida a comprovação das condições de
habilitação e contratação consignadas neste aviso, que deverão ser mantidas pelo fornecedor
durante a vigência da contratação.
 
VIII SANÇÕES
 
8.1 Comete infração administrativa o fornecedor que cometer quaisquer das infraçõesprevistas
no artigo 155 da Lei nº 14.133, de 2021, quais sejam:
 
8.1.1 Dar causa à inexecução parcial do contrato;
 
8.1.2 Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;
 
8.1.3 Dar causa à inexecução total do contrato;
 
8.1.4 Deixar de entregar a documentação exigida para o certame;
 
8.1.5 Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente
justificado;
 
8.1.6 Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação,
quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;
 
8.1.7 Ensejar o retardamento da execução do objeto da licitação sem motivo justificado;
 
8.1.8 Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar
declaração falsa durante a dispensa eletrônica ou a execução do contrato;
 
8.1.9 Fraudar a dispensa eletrônica ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;
 
8.1.10 Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
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8.1.10.1 Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às
condições de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os
fornecedores, em qualquer momento da dispensa, mesmo após o encerramento da fase de
lances;
 
8.1.11 Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos deste certame;
 
8.1.12 Praticar ato lesivo previsto no artigo 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.
 
8.2 O fornecedor que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens anteriores
ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções:
a) Advertência no caso da falta prevista no subitem 8.1.1 deste Aviso de Contratação Direta,
quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave;
 
b) Multa de 10% sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudicado(s) pela conduta do
fornecedor, por qualquer das infrações dos subitens 8.1.1 a 8.1.12;
 
c) Impedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do
ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos, nos casos dos
subitens 8.1.2 a 8.1.7 deste Aviso de Contratação Direta, quando não se justificar a imposição
de penalidade mais grave;
 
d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o responsável de licitar ou
contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos,
pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos, nos casos dos subitens 8.1.8 a
8.1.12, bem como nos demais casos que justifiquem a imposição da penalidade mais grave.
 
8.3 Na aplicação das sanções serão considerados:
 
8.3.1 A natureza e a gravidade da infração cometida;
 
8.3.2 As peculiaridades do caso concreto;
 
8.3.3 As circunstâncias agravantes ou atenuantes;
 
8.3.4 Os danos que dela provierem para a Administração Pública;
 
8.3.5 A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e
orientações dos órgãos de controle.
 
8.4 Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento
eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a diferença
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será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente.
 
8.5 A aplicação das sanções previstas neste Aviso de Contratação Direta, em hipótese alguma,
a obrigação de reparação integral do dano causado à Administração Pública.
 
8.6 A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções.
 
8.7 Se, durante o processo de aplicação de penalidade, houver indícios de prática de infração
administrativa tipificada pela Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, como ato lesivo à
administração pública nacional ou estrangeira, cópias do processo administrativo necessárias à
apuração da responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à autoridade competente, com
despacho fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual instauração de investigação
preliminar ou Processo Administrativo de Responsabilização – PAR.
 
8.8 A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas como ato
lesivo à Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei nº 12.846, de 1º de
agosto de 2013, seguirão seu rito normal na unidade administrativa.
 
8.9 O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos
administrativos específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração
Pública Federal resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com ou sem a
participação de agente público.
 
8.10 A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo
administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa ao fornecedor/adjudicatário,
observando-se o procedimento previsto na Lei nº 14.133, de 2021, e subsidiariamente na Lei nº
9.784, de 1999.
 
IX DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
 
9.1 O procedimento será divulgado no Portal de Compras Públicas, no site da Prefeitura
Municipal de Lavras e no Portal Nacional de Contratações Públicas - (PNCP).
 
9.2 No caso de todos os fornecedores restarem desclassificados ou inabilitados (procedimento
fracassado), a Administração poderá:
 
9.2.1 Republicar o presente aviso com uma nova data;
 
9.2.2 Valer-se, para a contratação, de proposta obtida na pesquisa de preços que serviu de
base ao procedimento, se houver, privilegiando-se os menores preços, sempre que possível, e
desde que atendidas às condições de habilitação exigidas.
 
9.2.2.1 No caso do subitem anterior, a contratação será operacionalizada fora deste
procedimento.
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9.2.3 Fixar prazo para que possa haver adequação das propostas ou da documentação de
habilitação, conforme o caso.
 
9.3 As providências dos subitens 9.2.1 e 9.2.2 acima poderão ser utilizadas se não houver o
comparecimento de quaisquer fornecedores interessados (procedimento deserto).
 
9.4 Havendo a necessidade de realização de ato de qualquer natureza pelos fornecedores, cujo
prazo não conste deste Aviso de Dispensa Eletrônica, deverá ser atendido o prazo indicado pelo
agente competente da Administração na respectiva notificação.
 
9.5 Caberá ao fornecedor acompanhar as operações, ficando responsável pelo ônus decorrente
da perda do negócio diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pela
Administração ou de sua desconexão.
 
9.6 Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização
do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil
subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação
em contrário.
 
9.7 Os horários estabelecidos na divulgação deste procedimento e durante o envio de lances
observarão o horário de Brasília-DF, inclusive para contagem de tempo e registro no Sistema e
na documentação relativa ao procedimento.
 
9.8 No julgamento das propostas e da habilitação, a Administração poderá sanar erros ou falhas
que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante
despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e
eficácia para fins de habilitação e classificação.
 
9.9 As normas disciplinadoras deste Aviso de Dispensa Eletrônica serão sempre interpretadas
em favor da ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o
interesse da Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.
 
9.10 Os fornecedores assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas
propostas e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos,
independentemente da condução ou do resultado do processo de contratação.
 
9.11 Em caso de divergência entre disposições deste Aviso de Dispensa Eletronica e de seus
anexos ou demais peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Aviso.
 
9.12 Da sessão pública será divulgada Ata no sistema eletrônico.
 
9.13 Integram este Aviso de Contratação Direta, para todos os fins e efeitos, os seguintes
anexos:
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9.13.1 ANEXO I – Documentação exigida para Habilitação;
 
9.13.2 ANEXO II - Do modelo de declaração conjunta
 
9.13.3 ANEXO III - Termo de Referência;
 
9.13.4 ANEXO IV – Minuta da Proposta
 
9.13.5 ANEXO V Minuta de Contrato
 
Observação: Fica a referida dispensa isenta de analise jurídicas, tendo em vista a Portaria 001
de 02 de fevereiro de 2024 da Procuradoria do Município.
 

 
Lavras, 24 de abril de 2026.

 
 

ANEXO I
 

DOCUMENTAÇÃO EXIGIDA PARA HABILITAÇÃO
 

Os licitantes de forma OBRIGATÓRIA, deverão cadastrar os documentos na plataforma do Potal
de Compras Públicas, para fins de classificação de Habilitação. Caso algum documento não seja
cadastrado o mesmo será INABILITADO. Os documentos que deverão ser incluídos na plataforma
da Plataforma são:

 

1 - HABILITAÇÃO JURÍDICA

 

1.1. No caso de empresário individual, inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a
cargo da Junta Comercial da respectiva sede;

 

1.2. Em se tratando de Microempreendedor Individual – MEI: Certificado da Condição de
Microempreendedor Individual – CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da
autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br;

 

1.3. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada –
EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta
Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus
administradores;
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1.4. Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro
onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou agência;

 

1.5. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas
Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores;

 

1.6. Decreto de autorização, em se tratando de sociedade empresária estrangeira em
funcionamento no País;

 

1.7. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da
consolidação respectiva.

 

2 - REGULARIDADE FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA

 

2.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ) do Ministério da Fazenda
ou Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral, retirada com período de 12 meses.

 

2.2 Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Estadual ou Municipal relativo ao domicílio ou
sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual

 

2.3 Prova de regularidade com a fazenda municipal da sede do proponente.

 

2.4 Prova de regularidade com a fazenda estadual da sede do proponente.

 

2.5 Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, (Tributos Federais e Dívida Ativa da
União – Certidão de Débitos relativos aos tributos federais e à Dívida da União).

 

2.6 Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço – (FGTS) através
do Certificado de Regularidade do FGTS – CRF, emitido pela Caixa Econômica Federal

 

2.7 Prova de regularidade de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho
(CNDT).

 

2.8 A prova de regularidade deverá ser feita por Certidão Negativa ou Certidão Positiva com
efeitos de Negativa.

 

2.9 Considera-se Positiva com efeitos de Negativa a Certidão de que conste a existência de
créditos não vencidos; em curso de cobrança executiva em que tenha sido efetivada a penhora; ou
cuja exigibilidade esteja suspensa por moratória, ou depósito de seu montante integral, ou
reclamações e recursos, nos termos das leis reguladoras do processo tributário administrativo ou

Aviso Dispensa Licitação 1 (0013959)         SEI 3535.01.0001716/2026-58 / pg. 13



concessão de medida liminar em mandado de segurança.

 

2.10 Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos estaduais ou municipais relacionados
ao objeto contratual, deverá comprovar tal condição mediante Certidão Declarando tal situação,
sob sua plena responsabilidade, na forma da lei.

 

3. DA QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA:

 

3.1. Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor - Lei nº 14.133,
de 2021, art. 69, caput, inciso II); (Caso não conste na Certidão o prazo de validade da mesma,
será considerado o prazo de 90 (noventa) dias contados da data da sua emissão).

 

4 HABILITAÇÃO QUALIFICAÇÃO TÉCNICO-OPERACIONAL -ARTIGO 67, LEI FEDERAL
14.133/2021

 

4.1 A licitante deverá apresentar Atestados de Capacidade Técnica, fornecidos por pessoa jurídica
de direito público ou privado, que comprove que a empresa forneceu, satisfatoriamente, bens e/ou
serviços análogos ou compatíveis com os objetos desta licitação, comprovando a aptidão da
licitante no atendimento com qualidade, conforme as exigências descritas no Termo de
Referência.

 

a) Os atestados deverão conter as seguintes informações mínimas: nome e cargo da pessoa que
os assina.

 

b) Fica esclarecido que as licitantes poderão apresentar tantos atestados quantos entenderem
necessários para a comprovação da capacidade da prestação do serviço e de comprovada
qualidade.

 

4.1.1 O licitante disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da legitimidade
dos atestados, apresentando, quando solicitado pela Administração, cópia do contrato que deu
suporte à contratação, endereço atual da contratante e local em que foi executado o objeto
contratado, dentre outros documentos.

 

5. DAS DECLARAÇÕES EXIGIDAS

 

5.1. Declarações subscritas por representante legal da licitante, elaboradas em papel de
preferencia timbrado, conforme modelo mostrado no ANEXO II deste edital, atestando que:

 

5.1.1. Que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da obrigatoriedade
de declarar ocorrências posteriores.

 

Aviso Dispensa Licitação 1 (0013959)         SEI 3535.01.0001716/2026-58 / pg. 14



5.1.2. Que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006,
estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49.

 

5.1.3. Que está ciente e concorda com as condições contidas no Aviso de Contratação Direta e
seus anexos.

 

5.1.4. Que assume a responsabilidade pelas transações que forem efetuadas no sistema,
assumindo como firmes e verdadeiras.

 

5.1.5. Que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não
emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos
termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição.

OBSERVAÇÃO: A documentação solicitada nos item 5, supracitadas, deverá ser inserida no
campo “OUTROS DOCUMENTOS”. Considerando o princípio da economicidade, caso falte
informações/assinaturas quanto as declarações exigidas, esta poderá ser sanada pelo vencedor
ainda na sessão pública, conforme solicitação e prazo estipulado pelo(a) Condutor(a) do
Processo.

 

ANEXO II
 

DECLARAÇÃO CONJUNTA
 

DECLARAR NO CAMPO PRÓPRIO DO SISTEMA ELETRÔNICO AS DECLARAÇÕES ABAIXO

 

DISPENSA ELETRÔNICA Nº 20/2026

 

PROCESSO Nº. 94/2026

 

Prefeitura Municipal de Lavras/MG

 

(Nome da Empresa), CNPJ/MF Nº ......, sediada, (endereço completo)

 

DECLARAMOS para todos os fins de direito, especificamente para participação de licitação na
modalidade de dispensa, o que se segue:

 

1. Que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da obrigatoriedade de
declarar ocorrências posteriores.

 

2. Que, cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006,
estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49.
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3. Que está ciente e concorda com as condições contidas no Aviso de Contratação Direta e seus
anexos.

 

4. Que assume a responsabilidade pelas transações que forem efetuadas no sistema, assumindo
como firmes e verdadeiras.

 

5 Que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega
menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do
artigo 7°, XXXIII, da Constituição.

 

Local e Data (Responsável legal e assinatura)

 
 

ANEXO III
 

TERMO DE REFERÊNCIA
 

 
I – DEFINIÇÃO DO OBJETO
 
O presente Termo de Referência tem por objeto Contratação de Licenças de uso de Software de
Gestão de Projetos e Processos Trello - Atlassian, na modalidade de assinatura, para utilização
institucional, contemplando o acesso às funcionalidades do plano Premium, incluindo suporte
técnico, atualizações, manutenção corretiva e evolutiva, bem como a disponibilização contínua
dos recursos necessários ao pleno funcionamento da solução, pelo período de 12 (doze) meses,
visando atender às demandas operacionais e administrativas da Prefeitura Municipal de Lavras,
conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste instrumento.
 
1.1 Fundamentação da Contratação
 
A presente contratação justifica-se pela necessidade de aprimorar a gestão e o
acompanhamento das atividades desenvolvidas no âmbito da Subsecretaria de Compras e
Licitações, especialmente no que se refere ao planejamento, controle e monitoramento dos
processos de aquisição e contratação pública.
À vista disso, a utilização de ferramenta tecnológica de controle a acompanhamento de
processos permitirá a organização estruturada dos fluxos de trabalho, o acompanhamento das
etapas dos processos licitatórios e a padronização de procedimentos, contribuindo para maior
eficiência, transparência e rastreabilidade das atividades relacionadas a aquisições e
contratações. Além disso, possibilitará o compartilhamento das informações com as demais
secretarias, promovendo maior integração institucional, alinhamento das demandas e
acompanhamento contínuo das contratações em andamento.
 
Atualmente, verifica-se a inexistência de ferramenta institucional padronizada que atenda de
forma integrada às necessidades de gerenciamento das atividades da subsecretaria, o que
pode ocasionar dificuldades no controle das demandas, retrabalho, falhas de comunicação e
baixa visibilidade para acompanhamento das etapas dos processos. Nesse contexto, a
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contratação de solução tecnológica adequada se mostra como alternativa adequada para
melhorar os fluxos de trabalho, reduzir riscos operacionais, aumentar a produtividade das
equipes envolvidas e aprimorar os mecanismos de governança e controle interno.
 
Destaca-se, ainda, a observância às disposições da Lei nº 14.133/2021, bem como às demais
normas legais e regulamentares aplicáveis ao objeto, garantindo a legalidade, eficiência,
transparência e economicidade da contratação.
 
1.2 Especificações

 

LOTE ITEM DESCRIÇÃO UND QTDE VALOR
UNITÁRIO

VALOR
TOTAL

01 01

LICENÇAS DE USO DO
SOFTWARE TRELLO, NA
MODALIDADE DE
ASSINATURA, PARA
UTILIZAÇÃO INSTITUCIONAL,
CONTEMPLANDO O ACESSO
ÀS FUNCIONALIDADES DO
PLANO PREMIUM, INCLUINDO
SUPORTE TÉCNICO,
ATUALIZAÇÕES,
MANUTENÇÃO CORRETIVA E
EVOLUTIVA, BEM COMO A
DISPONIBILIZAÇÃO
CONTÍNUA DOS RECURSOS
NECESSÁRIOS AO PLENO
FUNCIONAMENTO DA
SOLUÇÃO, PELO PERÍODO
DE 12 (DOZE) MESES

SV 10 R$ 958,94 R$
9.589,40

 

1.3.1 Justificativa para indicação de marca
 
Na presente contratação será admitida a indicação da seguinte marca, característica ou modelo:
Atlassian Trello, plano Premium.
A indicação justifica-se em função de que para atendimento das demandas da Subsecretaria de
Compras e Licitações é necessário que a ferramenta apresente funcionalidades específicas de
gerenciamento visual de tarefas, com fluxos personalizáveis, visão Kanban, painéis e
cronogramas integrados, automações nativas, além de capacidade para manipulação de
arquivos de grande porte. As demais ferramentas disponíveis no mercado não apresentam
equivalência funcional completa nem reproduzem, de forma integrada, o conjunto de
características necessárias para atender às necessidades operacionais da Subsecretaria. Dessa
forma, somente a solução Atlassian Trello atende integralmente os requisitos indispensáveis ao
desempenho adequado das atividades.
Ademais, fundamenta-se na sua ampla utilização no mercado, facilidade de uso e atendimento
às necessidades institucionais relacionadas à gestão de processos. Trata-se de uma solução
consolidada, intuitiva e de implementação simplificada, o que reduz a necessidade de
treinamentos extensivos e colabora para a adoção pelos servidores.
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A contratação do plano versão Premium mostra-se necessária em razão das funcionalidades
avançadas oferecidas, como diferentes formas de visualização dos processos (quadros,
cronogramas e calendários), automações, maior capacidade de gestão de usuários e
permissões, bem como integrações com outras ferramentas, recursos indispensáveis para
atender ao volume e à complexidade das atividades desempenhadas. Sendo que a contratação
na modalidade de assinatura, comtemplará suporte técnico, atualizações e manutenção
corretiva e evolutiva, assegurando a continuidade e a confiabilidade da solução, evitando
descontinuidade dos serviços e garantindo que a Administração disponha de uma ferramenta
tecnológica atualizada e adequada às suas necessidades.
 
1.4 Classificação do Objeto
 
1.4.1 - Os bens ou serviços objeto desta contratação são caracterizados como comuns e
continuados.
 
II – DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO
 
A solução consiste na contratação de licenças de uso de plataforma digital de gestão de
atividades e projetos, em modelo de software como serviço (SaaS), destinada ao planejamento,
organização, acompanhamento e controle dos processos de aquisição e contração pública,
realizados pela Subsecretaria de Compras e Licitações, bem como ao suporte às demandas das
demais secretarias.
 
A ferramenta deverá disponibilizar ambiente digital acessível via web, com possibilidade de
utilização em diferentes dispositivos, permitindo a criação, organização e gerenciamento de
fluxos de trabalho por meio de quadros, listas e cartões, com definição de responsáveis, prazos,
checklists, anexos e histórico de atividades. Deverá, ainda, possibilitar o acompanhamento em
tempo real do andamento dos processos, a visualização das etapas de execução, a geração de
relatórios e a padronização de procedimentos internos.
 
A solução deverá contemplar funcionalidades que permitam a colaboração entre usuários, o
compartilhamento de informações entre setores, a integração com outras ferramentas digitais,
bem como recursos de automação de tarefas, notificações e controle de permissões de acesso,
assegurando a segurança das informações e a rastreabilidade das ações realizadas.
 
A contratação deverá incluir, além das licenças de uso, o acesso a atualizações da plataforma,
suporte técnico, manutenção corretiva e evolutiva durante toda a vigência contratual, garantindo
o pleno funcionamento da solução e sua aderência às necessidades institucionais.
 
Dessa forma, a solução proposta visa promover a modernização da gestão administrativa, o
aumento da eficiência operacional, a melhoria da comunicação interna e o fortalecimento dos
mecanismos de controle e transparência no âmbito da administração municipal.
 
III - REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO
 
3.1 A ferramenta será utilizada para aprimorar a organização, o acompanhamento e a
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colaboração em fluxos de trabalho da Subsecretaria de Compras e Licitação.
3.2 Funcionalidades principais:
3.2.1 Organização de tarefas e projetos por meio de quadros, listas e cartões, permitindo a
visualização de fluxos como “Backlog”, “A fazer”, “Em andamento” e “Concluído”;
3.2.2 Colaboração simultânea entre múltiplos usuários, com atualizações em tempo real,
promovendo alinhamento das equipes;
3.2.3 Suporte a anexos de documentos, inclusão de comentários, menções a usuários,
atribuição de responsáveis e definição de prazos;
3.2.4 Notificações automáticas, por e-mail e na plataforma, sobre alterações em cartões e
atividades;
3.2.5 Quadros e cartões ilimitados;
3.2.6 Disponibilidade de automação integrada, reduzindo tarefas repetitivas;
3.2.7 Possibilidade de criação de múltiplas visualizações, como painel, cronograma (linha do
tempo) e tabela.
3.3 Integração e flexibilidade:
3.3.1 Suporte a integrações nativas com outras ferramentas corporativas;
3.3.2 Permitir a importação de dados já existentes na conta atual do Trello da unidade, nos
formatos CSV, JSON, PDF, DOC (X), XLS(X) e imagens;
3.3.3 Possuir ambiente em nuvem, com armazenamento de até 250 GB por arquivo e controle
de permissões por usuário e por projeto;
3.3.4 Interface disponível em idioma português e acessível por navegador web e aplicativos
móveis (iOS e Android).
3.4 Segurança da informação:
3.4.1 Restrições de visualização e edição com controle de permissões por membro e por cartão;
3.4.2 Adoção de boas práticas e mecanismos eficazes para prevenir acessos não autorizados e
proteger os dados pessoais tratados.
3.5 Suporte, manutenção e documentação:
3.5.1 Suporte técnico prioritário por e-mail, com disponibilidade de atendimento de segunda a
sexta-feira, conforme informado pelo fabricante;
3.5.2 Garantia de atualizações contínuas durante a vigência do contrato;
3.5.3 Responsabilidade da empresa fornecedora pela entrega, ativação das licenças
contratadas e suporte à operacionalização da ferramenta
 
3.1 Da Subcontratação:
3.1.1 Não é admitida a subcontratação do objeto contratual, considerando que o serviço objeto
da contratação, por sua natureza, não demanda necessidade da sua subdivisão.
 
3.1.2 A Contratada não poderá subcontratar, ceder ou transferir, total ou parcialmente, o objeto
do Contrato, pois a especificidade do serviço não permite sua execução por diferentes
empresas.
 
3.2 Da Sustentabilidade:
Os critérios de sustentabilidade da contratação devem ser atendidos de acordo com os
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seguintes requisitos:
3.2.1 Considerando a natureza digital do serviço contratado (plataforma em nuvem), não há
entrega física de bens nem consumo de recursos materiais associados, de modo que os
critérios de sustentabilidade ambiental convencionais não se aplicam. No entanto, ressalta-se
que a solução é aderente a práticas sustentáveis ao reduzir impressões, promover trabalho
remoto e minimizar deslocamentos, contribuindo indiretamente para a redução de impacto
ambiental.
3.2.2. Devem ser atendidos, pela CONTRATADA, os seguintes requisitos:
3.3.2.1. Critérios Ambientais:
a) Eficiência Energética: Priorizar softwares que consomem menos energia, contribuindo para a
redução do consumo de eletricidade e emissões de gases de efeito estufa.
b) Uso de Recursos: Considerar a origem dos recursos utilizados na produção do software
optando pela disponibilização via acesso digital, sem envolver materiais físicos, de modo a
minimizar impacto ambiental, como o uso de materiais.
3.3.2.2. Critérios Sociais:
a) Acessibilidade: Priorizar softwares que sejam acessíveis a todos os usuários, incluindo
pessoas com deficiência.
b) Segurança e Privacidade: Avaliar a segurança do software e a proteção dos dados dos
usuários, garantindo a privacidade e a confidencialidade das informações.
3.3.2.3. Critérios Econômicos:
a) Durabilidade: Avaliar a vida útil da licença e a possibilidade de atualizações e melhorias,
buscando softwares que ofereçam maior longevidade e valor a longo prazo.
 
3.3 Da exigência de amostra/prova de conceito:
3.3.1 Não será exigido amostra.
 
3.4 Da garantia do objeto:
3.4.1 Será aplicada ao serviço/bens, somente a garantia legal estabelecida pela Lei Federal nº
8.078/90 - Código de Defesa do Consumidor.
3.5 Garantia da execução contratual:
3.5.1 Não haverá exigência da garantia da contratação dos artigos 96 e seguintes da Lei nº
14.133, de 2021.
 
3.6 Garantia da Proposta
3.6.1 Garantia da proposta: Não haverá exigência da garantia da proposta prevista no art. 58 da
Lei nº 14.133, de 2021.
 
3.7 OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO
 
3.7.1 - O CONTRATADO deve cumprir todas as obrigações constantes deste Termo de
Referência, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa
e perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas:
a) Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código de
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Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078/1990);
b) Comunicar ao CONTRATANTE, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede
a data da entrega/prestação dos serviços, os motivos que impossibilitem o cumprimento do
prazo previsto, com a devida comprovação;
c) Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade
superior (art. 137, II, da Lei n.º 14.133/2021) e prestar todo esclarecimento ou informação por
eles solicitados;
d) Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte,
no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou
incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados;
e) Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por
todo e qualquer dano causado à Administração ou a terceiros, não reduzindo essa
responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo
CONTRATANTE, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia,
caso exigida, o valor correspondente aos danos sofridos;
f) O CONTRATADO deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, junto
com a Nota Fiscal para fins de pagamento, os seguintes documentos:
1) prova de regularidade relativa à Seguridade Social;
2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União;
3) certidão que comprovem a regularidade perante a Fazenda Estadual;
3) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Municipal do domicílio ou sede
do CONTRATADO;
4) Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e
5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT;
g) Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias,
fiscais, comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não
transfere a responsabilidade ao CONTRATANTE e não poderá onerar o objeto do contrato;
h) Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência
anormal ou acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual.
i) Paralisar, por determinação do CONTRATANTE, qualquer atividade que não esteja sendo
executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou
bens de terceiros.
j) Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações
assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação;
k) Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei
para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem
como as reservas de cargos previstas na legislação (art. 116, da Lei n.º 14.133/2021 );
l) Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal
do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116,
parágrafo único, da Lei n.º 14.133/2021);
m) Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do
contrato;
n) Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de
sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos,
devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório
para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos
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arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 14.133/2021.
o) Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as
normas de segurança do CONTRATANTE.
 
3.8 OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE
 
3.8.1 - São obrigações do CONTRATANTE:
a) Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo CONTRATADO, de acordo com
o Termo de Referência;
b) Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência;
c) Notificar o CONTRATADO, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no
objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte,
às suas expensas;
d) Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pela
Contratada;
e) Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da
execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre a
execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, conforme o art. 143 da Lei nº
14.133/2021;
f) Efetuar o pagamento ao CONTRATADO do valor correspondente ao fornecimento do objeto,
no prazo, forma e condições estabelecidos no Contrato;
g) Aplicar ao CONTRATADO as sanções previstas na lei e neste Termo de Referência.
h) Cientificar o órgão de representação judicial para adoção das medidas cabíveis quando do
descumprimento de obrigações pelo CONTRATADO;
i) Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à
execução da presente contratação, ressalvados os requerimentos manifestamente
impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste.
3.8.2 - A Administração terá o prazo de  30 (trinta) dias, a contar da data do protocolo do
requerimento, para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período.
3.8.3 - Responder eventuais pedidos de restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro
feitos pelo CONTRATADO no prazo máximo de 30 (trinta) dias, admitida a prorrogação
motivada, por igual período.
3.8.4 - A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo
CONTRATADO com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por
qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do CONTRATADO, de seus
empregados, prepostos ou subordinados.
 
4. DA VIGÊNCIA CONTRATUAL:
 
4.1. A vigência contratual será de 12 (doze) meses.
4.2. Há possibilidade de prorrogação?
 
( x ) Sim.
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4.2.1O contrato poderá ser prorrogado sucessivamente por até 10 anos, nos termos dos artigos
106 e 107 da Lei nº 14.133/2021.
 
4.2.2 A prorrogação de que trata este item é condicionada ao ateste, pela autoridade
competente, de que as condições e os preços permanecem vantajosos para a Administração,
permitida a negociação com o contratado.
 
4.2.3 A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo.
 
V. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO
 
5.1 DA ENTREGA
 
5.1.1 As licenças dos softwares contratados, bem como suas chaves de ativação, devem ser
disponibilizadas em, no máximo, até 5 (cinco) dias da data do recebimento da Ordem de
Fornecimento.
 
5.1.2 Caso o término do prazo coincida com feriado ou fim de semana, a entrega deverá ocorrer
no primeiro dia útil posterior a essa data.
 
5.1.3. Somente será admitida a prorrogação do prazo de entrega em caso de força maior –
devidamente comprovada pela CONTRATADA – por escrito, até 1 (um) dia útil antes da data
final fixada para a entrega, desde que haja anuência do CONTRATANTE.
 
5.14 A CONTRATADA deverá disponibilizar telefone e e-mail para atender aos chamamentos
do CONTRATANTE relativos a esta contratação, os quais deverão estar disponíveis em horário
comercial, das 7h às 18h. A CONTRATADA deverá responder aos chamamentos no prazo de 3
(três) horas úteis, confirmando o recebimento da solicitação.
 
5.1.5 A CONTRATADA deve ter disponibilidade de se reunir pelo menos uma vez por mês com
o CONTRATANTE, desde que solicitado pelo CONTRATANTE.
 
5.1.6 Fica vedada à CONTRATADA qualquer utilização, para quaisquer fins e sob qualquer
pretexto, do material fornecido ou produzido, sem autorização expressa da CONTRATANTE,
sob as penas previstas na lei.
 
5.1.7 Todos os produtos gerados pela execução do contrato criados ou tratados são de
propriedade da Prefeitura Municipal de Lavras, que poderá usar e dispor livremente de tudo o
que for gerado em decorrência deste contrato.
 
VI – MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO
 
·Fica designada Gestora do contrato a Sra.: Roberta Rodrigues de Oliveira Braz.
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·Fica designado Fiscal do contrato o Sr.: Matheus Henrique Bauth.
 
6.1 Regras Gerais
6.1.1 O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas
avençadas e as disposições da Lei Federal nº. 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas
consequências de sua inexecução total ou parcial, conforme art. 115 da referida Lei.
6.1.2 As comunicações entre Contratante e o Contratado devem ser realizadas por escrito
sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse
fim.
6.1.3 O Contratante poderá convocar representante da empresa para adoção de providências
que devam ser cumpridas de imediato.
6.1.4 A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada por 1 (um) ou mais
gestores e fiscais do contrato, representantes da Administração especialmente designados
conforme requisitos estabelecidos no art. 7º da Lei Federal nº 14.133, de 2021, ou pelos
respectivos substitutos, conforme art. 117 da Lei Federal nº 14.133, de 2021.
6.1.5. Constatada a ocorrência de descumprimento total ou parcial do contrato, deverão ser
observadas as disposições dos art. 155 a 163 da Lei Federal nº 14.133, de 2021, a fim de
apurar a responsabilidade do Contratado e eventualmente aplicar sanções.
 
6.2 Da Fiscalização do Contrato
6.2.1 O fiscal do contrato prestará apoio técnico e operacional ao gestor do contrato com
informações pertinentes as suas competências, nos termos do art. 74 do Decreto Municipal nº
18.059, de 2024.
6.2.2 O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas à
execução do contrato, determinando o que for necessário para a regularização das faltas ou dos
defeitos observados;
6.2.3 O fiscal do contrato emitirá notificações para a correção de rotinas ou de qualquer
inexatidão ou irregularidade constatada, com a definição de prazo para a correção;
6.2.4 O fiscal do contrato comunicará imediatamente ao gestor do contrato quaisquer
ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas estabelecidas;
6.2.5 O fiscal do contrato fiscalizará a execução do contrato para que sejam cumpridas as
condições estabelecidas, de modo a assegurar os melhores resultados para a Administração,
com a conferência das notas fiscais e das documentações exigidas para o pagamento e, após o
ateste, que certifica o recebimento provisório, encaminhar ao gestor de contrato;
6.2.6 O fiscal do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do
contrato sob sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à prorrogação
contratual;
6.2.7 O fiscal do contrato realizará o recebimento provisório do objeto do contrato, mediante
termo detalhado que comprove o cumprimento das exigências contratuais;
6.2.8 A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui, nem reduz a responsabilidade do
Contratado por quaisquer irregularidades, inexecuções ou desconformidades havidas na
execução do objeto, aí incluídas imperfeições de natureza técnica ou aquelas provenientes de
vício redibitório, como tal definido pela lei civil.
 
6.3 Da Gestão do Contrato
6.3.1 O gestor do contrato orientará os fiscais de contrato no desempenho de suas atribuições,
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nos termos do art. 73 do Decreto Municipal nº 18.059, de 2024
6.3.2 O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato ou
terceiros contratados, das ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas
adotadas, e informará à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência;
6.3.3 O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação do
contratado, para fins de empenho de despesa e de pagamento, e anotará os problemas que
obstem o fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos
eventuais;
6.3.4 O gestor do contrato coordenará a autuação da rotina de acompanhamento e de
fiscalização do contrato, cujo histórico de gerenciamento deverá conter todos os registros
formais da execução, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das
alterações e das prorrogações contratuais;
6.3.5 O gestor do contrato coordenará os atos preparatórios relativos à instrução processual e
ao envio da documentação pertinente ao setor de contratos para formalização da celebração de
aditivos, prorrogações, reajustes ou rescisões contratuais;
6.3.6 O gestor do contrato realizará o recebimento definitivo do objeto do contrato, mediante
termo detalhado que comprove o atendimento das exigências contratuais;
6.3.7 O gestor do contrato tomará as providências para a formalização de processo
administrativo de responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela
comissão de que trata o art. 158 da Lei Federal nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo
setor competente para tal, conforme o caso.
 
6.4 Condições de recebimento provisório e definitivo:
6.4.1 Os serviços serão recebidos provisoriamente no prazo de 05 (cinco) dias, pelo (a)
responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior
verificação de sua conformidade com as especificações constantes neste Termo de Referência
e na proposta;
 
6.4.2 Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as
especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos
no prazo máximo de 02 (dois) dias, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem
prejuízo da aplicação das penalidades.
 
6.4.3 Os serviços serão recebidos definitivamente no prazo de 05 (cinco) dias, contados do
recebimento provisório, após a verificação da qualidade, quantidade do material e demais
exigências contratuais, com a consequente aceitação mediante termo circunstanciado.
 
6.4.4 O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da
contratada pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato.
 
VII - CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO
 
7.1 A Liquidação será efetuada no prazo de até 10 (dez) dias corridos contados da data da
entrega definitiva do serviço/produto e respectivo aceite do Contratante.
7.1.1.1 Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou
instrumento de cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários e
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essenciais do documento, tais como:
7.1.1.2 O prazo de validade;
7.1.1.3 A data da emissão;
7.1.1.4 Os dados do contrato e do órgão Contratante;
7.1.1.5 O período respectivo de execução do contrato;
7.1.1.6 O valor a pagar; e
7.1.1.7 Eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.
7.2 Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou
circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o Contratado
providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da
regularização da situação, sem ônus ao Contratante;
7.3 A nota fiscal ou o instrumento de cobrança equivalente deverá ser acompanhado da
comprovação da regularidade fiscal disposta no art. 68 da Lei nº 14.133, de 2021.
 
7.4 Do Pagamento
7.4.1 O pagamento será efetuado por meio de ordem bancária emitida por processamento
eletrônico, a crédito do beneficiário em um dos bancos que o Contratado indicar, no prazo de
até 30 (trinta) dias contados a partir da data final da liquidação a que se referir, com base nos
documentos fiscais devidamente conferidos e aprovados pelo Contratante.
7.4.1.1 A Administração deve observar a ordem cronológica nos pagamentos, conforme
disposto no art. 141 da Lei Federal nº 14.133, de 2021.
7.4.2 No caso de atraso pelo Contratante, por culpa exclusiva da Administração, os valores
devidos ao Contratado serão atualizados monetariamente entre o termo final do prazo de
pagamento até a data de sua efetiva realização.
7.4.3 Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.
7.4.4 Independentemente do percentual de tributo inserido pelo Contratado na planilha de
custos, quando houver, serão retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os
percentuais estabelecidos na legislação vigente.
7.4.5 O Contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei
Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e
contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à
apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento
tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.
7.4.6 Será indicada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à irregularidade verificada,
sem prejuízo das sanções cabíveis, caso se constate que a Contratada:
7.4.6.1.1 Não produziu os resultados acordados;
7.4.6.1.2 Deixou de executar, ou não executou com a qualidade mínima exigida as atividades
contratadas;
7.4.6.1.3 Deixou de utilizar materiais e recursos humanos exigidos para a execução do serviço,
ou utilizou-os com qualidade ou quantidade inferior à demandada.
 
VIII – ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO
 
8.1 O custo estimado total da contratação consta em documento anexo.
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IX – ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO/SERVIÇOS
 
9.1 O objeto a ser contratado deverá ser executado em estrita conformidade com as
especificações, condições, exigências técnicas, operacionais e funcionais estabelecidas nos
itens 1.3, II – Descrição da solução como um todo e Item III – Requisitos da Contratação deste
Termo de Referência, os quais integram o presente instrumento para todos os fins legais, nos
termos da Lei nº 14.133/2021
 
X – ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
 
10.1 As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos
consignados no Orçamento deste exercício, na dotação abaixo discriminada:
 
·02.20.01.04.122.0001.2006.3.3.90.39.00 (Ficha 527 Fonte 1500)
 
XI – DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES
 
11.1 As infrações administrativas e as respectivas sanções aplicáveis à CONTRATADA serão
aquelas previstas e disciplinadas no contrato a ser firmado, observada a legislação vigente,
especialmente a Lei nº 14.133/2021.

 

Jonathan Souza Teixeira
Secretário Municipal de Administração e Recursos Humanos

 

 

ANEXO IV
PROPOSTA COMERCIAL
 
A Prefeitura Municipal de Lavras
DISPENSA ELETRÔNICA Nº 20/2026
PROCESSO Nº. 94/2026
 
O B J E T O : Solicitação de CONTRATAÇÃO DE EMRPESA ESPECIALIZADA NO
LICENCIAMENTO DE USO DO SOFTWARE TRELLO.
 
Razão Social:

Nome Fantasia:

Endereço:

Bairro: Município:

Estado: CEP: CNPJ:

Fone/Fax: email

Inscrição Estadual:

Inscrição Municipal:
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Item Descrição Uni Quantidade Valor
Unitário

Valor Total

      

DAS CONDIÇÕES DA PROPOSTA
Prazo de validade da proposta dias. prazo mínimo: 60 (sessenta) dias.

Declaramos para os devidos fins que nesta proposta estão incluídos todos os impostos, seguros e
encargos sociais e trabalhistas;
Declaramos estar ciente e concordamos com as exigências mínimas apresentadas no Edital;
Declaramos que a presente proposta não sofrerá qualquer reajuste até a data do adimplemento do
objeto.
_________________________________

Data, assinatura do representante legal

 

 

CONTRATO Nº ............/2026
 

CONTRATO DE XXXXXXXXXXXXX, QUE ENTRE SI CELEBRAM
O MUNICÍPIO DE LAVRAS E A EMPRESA
..................................................................
(PA xxx/2026 – DISPENSA xxx/2026).

 

SÃO PARTES:
MUNICÍPIO DE LAVRAS, pessoa jurídica de direito público interno, CNPJ/MF nº
18.244.376/0001-07, sediado administrativamente à Av. Sylvio Menicucci, n.º 1575, Bairro
Presidente Kennedy, na cidade de Lavras, MG, neste ato representado pela Secretaria
.....portador do RG nº xxxxxxxxxxxxx, inscrita no CPF sob o nº xxxxxxxxxxxxx, neste ato
denominada simplesmente CONTRATANTE;
 
De outro lado, a empresa ................................., pessoa jurídica de direito privado, inscrita no
CNPJ sob o nº ......................, com sede a Rua.............................................,
nº......bairro........cidade ............................estado.................... representada pelo(a) Sr (a ) . ,
portador da carteira de identidade nº.................., e inscrito no CPF sob o nº .......................,
neste ato denominada simplesmente CONTRATADA;
 
Nos termos do presente
Solicitação de DISPENSA DE LICITAÇÃO p a r a CONTRATAÇÃO DE EMRPESA
ESPECIALIZADA NO LICENCIAMENTO DE USO DO SOFTWARE TRELLO.  em atendimento
à Secretaria Municipal de Administração e Recursos Humanos,  nos termos e condições
enunciadas no Processo Administrativo n°94/2026, e conforme tabela infra, modalidade
Dispensa de Licitação 20/2026, e em observância às disposições da gat, e demais legislação
aplicável, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, mediante as cláusulas e condições
a seguir enunciadas.
 
CLÁUSULA PRIMEIRA: DO OBJETO E DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
Constitui objeto do presente termo de referência a abertura de Processo de Dispensa de
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Licitação constantes dos anexos deste instrumento, a saber:
 

Item Descrição Uni Quantidade Valor
Unitário

Valor
Total

     
 

 
1.2. A despesa com a aquisição do produto correrá por conta da dotação orçamentária/ficha do
orçamento indicada pela autoridade competente, a qual corresponde, no exercício vindouro à
seguinte:
 
Ficha: 527 - Fonte: 1500
 
CLÁUSULA SEGUNDA: DOS PREÇOS
 
2.1 Os preços dos produtos, conforme proposta da CONTRATADA que é parte integrante do
presente instrumento, são os constantes na cláusula primeira 1.1 do presente contrato, no valor
total de: R$ xxxxx (xxxxxxxxxxxxxxxxxxx).
 
CLÁUSULA TERCEIRA: DO PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO
 
3.1 O presente contrato terá vigência de 12 (doze) meses, a contar da data de sua assinatura,
condicionando sua eficácia a publicação do extrato do presente instrumento nos termos do
artigo 75, inciso II e do artigo 105 da Lei 14.133/2021. O prazo de vigência do contrato
administrativo somente poderá ser prorrogado nas hipóteses previstas no art. 107 da Lei
14.133/2021
 
CLÁUSULA QUARTA: DOS PROCEDIMENTOS PARA A PRESTAÇÃO DO SERVIÇO
 
4.1 A prestação do serviço deverá obedecer às especificações do Termo de Referência.
2 A prestação do serviço deverá ser atestada pelo Órgão Contratante, que aferirá a sua
conformidade com as especificações constantes no presente Termo de Referência.
4.3 A prestação de serviço poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo
com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta, devendo ser
substituídos no prazo de 05 (cinco), a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem
prejuízo da aplicação das penalidades.
 
CLÁUSULA QUINTA: DO PRAZO PARA A PRESTAÇÃO DO SERVIÇO
 
5.1 O serviço/produto deverá ser entregue conforme ordem de serviço expedida pelo
Setor de Compras da Prefeitura Municipal de Lavras.
 
CLÁUSULA SEXTA: DOS LOCAIS DA PRESTAÇÃO DO SERVIÇO
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6. 2 O local será informado no momento do acionamento pela contratante na Ordem de Serviço.
 
CLÁUSULA SÉTIMA: DAS CONDIÇÕES DE FATURAMENTO E PAGAMENTO
 
7.1 O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias do mês subsequentes a prestação dos
serviços, sempre de acordo com a ordem cronológica de sua exigibilidade, observadas as
demais exigências a seguir indicadas.
7.2 Em caso de irregularidade(s) na(s) nota(s) fiscal(is) / fatura(s), o prazo de pagamento será
contado a partir da(s) correspondentes(s) regularização(ões).
7.3 Se o término do prazo para pagamento ocorrer em dia sem expediente no órgão licitante, o
pagamento deverá ser efetuado no primeiro dia útil subsequente.
7.4 Para receber seus créditos o contratado deverá comprovar a regularidade fiscal e tributária
que lhe foram exigidas quando da habilitação.
7.5 A Administração da Prefeitura Municipal de Lavras, reserva o direito de reter o pagamento
de faturas para satisfação de penalidades pecuniárias aplicadas ao fornecedor e para ressarcir
danos a terceiros.
 
CLÁUSULA OITAVA: DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DA PRESTAÇÃO DO SERVIÇO
 
8.1 Não será admitido o serviço do objeto pela CONTRATADA sem que ela esteja de posse da
Ordem de Compra respectiva;
82. O objeto deste Contrato será recebido pela Unidade requisitante, expresso na Ordem de
Compra;
8.3 Na hipótese de necessidade de providências complementares por parte da CONTRATADA,
a fluência do prazo de pagamento será interrompida, reiniciando-se a contagem a partir da data
em que estas forem cumpridas;
8 .4 Os objetos deverão ser fornecidos acompanhados dos documentos fiscais respectivos,
juntamente com cópia reprográfica da Ordem de Compra, devem conter, obrigatoriamente, a
descrição do produto fornecido.
 
CLÁUSULA NONA: DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
 
9.1 O CONTRATADO deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e em seus
anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e
perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas:
9.2 Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código de
Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078/1990);
9 . 3 Comunicar ao CONTRATANTE, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que
antecede a data da prestação do serviço, os motivos que impossibilitem o cumprimento do
prazo previsto, com a devida comprovação;
9.4 Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade
superior (art. 137, II, da Lei n.º 14.133/2021) e prestar todo esclarecimento ou informação por
eles solicitados;
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9.5 Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte,
no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou
incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados;
9.6 Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por
todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa
responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo
CONTRATANTE, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia,
caso exigida, o valor correspondente aos danos sofridos;
9.7 O CONTRATADO deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, junto
com a Nota Fiscal para fins de pagamento, os seguintes documentos: 1) prova de regularidade
relativa à Seguridade Social; 2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa
da União; 3) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Estadual ou Distrital
do domicílio ou sede do CONTRATADO; 4) Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e 5)
Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT;
9.8 Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias,
fiscais, comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não
transfere a responsabilidade ao CONTRATANTE e não poderá onerar o objeto do contrato;
9.9 Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência
anormal ou acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual.
9.10 Paralisar, por determinação do CONTRATANTE, qualquer atividade que não esteja sendo
executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou
bens de terceiros.
9.11 Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações
assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação;
9.12 Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em
lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem
como as reservas de cargos previstas na legislação (art. 116, da Lei n.º 14.133/2021 );
9.13 Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo
fiscal do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art.
116, parágrafo único, da Lei n.º 14.133/2021);
9.14 Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do
contrato;
9.15 Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos
de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos,
devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório
para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos
arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 14.133/2021.
9.16 Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as
normas de segurança do CONTRATANTE;
9.17 Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na
condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho
do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre.
 
CLÁUSULA DÉCIMA: DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE
 
10.1 Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo CONTRATADO, de acordo
com o contrato e seus anexos;
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10.2 Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência;
 
10.3 Notificar o CONTRATADO, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no
objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte,
às suas expensas;
10.4 Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pela
Contratada;
10.5 Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa
da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia
sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, conforme o art. 143
da Lei nº 14.133/2021;
10.16 Efetuar o pagamento ao CONTRATADO do valor correspondente ao serviço, no prazo,
forma e condições estabelecidos no presente Contrato;
10.17 Aplicar ao CONTRATADO as sanções previstas na lei e neste Contrato;
10.18 Cientificar o órgão de representação judicial para adoção das medidas cabíveis quando
do descumprimento de obrigações pelo CONTRATADO;
10.19 Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à
execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes,
meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste.
10.20 A Administração terá o prazo de  30 (trinta) dias, a contar da data do protocolo do
requerimento para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período.
10.21 Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro
feitos pelo CONTRATADO no prazo máximo de 30 (trinta) dias, admitida a prorrogação
motivada, por igual período.
1 0 . 2 2 A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo
CONTRATADO com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por
qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do CONTRATADO, de seus
empregados, prepostos ou subordinados.
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: DA RESCISÃO DO CONTRATO DE AQUISIÇÃO
 
11.1 O contrato se extingue quando vencido o prazo nele estipulado, independentemente de
terem sido cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes contraentes.
 
11.2 O contrato pode ser extinto antes do prazo nele fixado, sem ônus para o CONTRATANTE,
quando esta não dispuser de créditos orçamentários para sua continuidade ou quando entender
que o contrato não mais lhe oferece vantagem.
 
11.3 A extinção nesta hipótese ocorrerá na próxima data de aniversário do contrato, desde que
haja a notificação do CONTRATADO pelo CONTRATANTE nesse sentido com pelo menos 2
(dois) meses de antecedência desse dia.
 
11.4 Caso a notificação da não-continuidade do contrato de que trata este subitem ocorra com
menos de 2 (dois) meses da data de aniversário, a extinção contratual ocorrerá após 2 (dois)
meses da data da comunicação.
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11.5 O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes
do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/2021, bem
como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa.
 
11.6 Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei .
A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a
rescisão se não restringir sua capacidade de concluir o contrato.
 
11.7 Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado
termo aditivo para alteração subjetiva.
 
11.8 O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido:
 
11.9 Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;
 
11.10 Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;
 
11.11 Indenizações e multas.
 
11.12 A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio
econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo
indenizatório (art. 131, caput, da Lei n.º 14.133/2021).
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: DAS PENALIDADES
 
12.1 Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133/2021, o CONTRATADO que:
a) der causa à inexecução parcial do contrato;
b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;
c) der causa à inexecução total do contrato;
d) ensejar o retardamento da execução do objeto da contratação sem motivo justificado;
e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato;
f) praticar ato fraudulento na execução do contrato;
g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846/2013.
12 .2 Serão aplicadas ao CONTRATADO que incorrer nas infrações acima descritas as
seguintes sanções:
i . Advertência, quando o CONTRATADO der causa à inexecução parcial do contrato, sempre
que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei nº
14.133/2021);
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ii. Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas
“b”, “c” e “d” do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de
penalidade mais grave (art. 156, § 4º, da Lei nº 14.133/2021 );
i i i . Declaração de inidoneidade para licitar e contratar , quando praticadas as condutas
descritas nas alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas
“b”, “c” e “d”, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei nº
14.133/2021).
iv. Multa:
 
1. moratória de .....% (..... por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela
inadimplida, até o limite de ...... (.......) dias;
2 O atraso superior a XXXXXX dias autoriza a Administração a promover a extinção do contrato
por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I do
art. 137 da Lei n. 14.133/2021.

3 compensatória de ......% (....... por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de
inexecução total do objeto.
12.3 A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a
obrigação de reparação integral do dano causado ao CONTRATANTE ( art. 156, § 9º, da Lei nº
14.133/2021)
12.4 Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a
multa (art. 156, §7º, da Lei nº 14.133/2021 ).
12.5 Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15
(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133/2021)
12.6 Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento
eventualmente devido pelo CONTRATANTE ao CONTRATADO, além da perda desse valor, a
diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º, da
Lei nº 14.133/2021).
12.7 Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida
administrativamente no prazo máximo de XX (XXXX) dias, a contar da data do recebimento da
comunicação enviada pela autoridade competente.
12.8 A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o
contraditório e a ampla defesa ao CONTRATADO, observando-se o procedimento previsto no
caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133/2021, para as penalidades de impedimento de
licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.
12.9 Na aplicação das sanções serão considerados ( art. 156, §1º, da Lei nº 14.133/2021 ):
a) a natureza e a gravidade da infração cometida;
b) as peculiaridades do caso concreto;
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;
d) os danos que dela provierem para o CONTRATANTE;
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e
orientações dos órgãos de controle.
12.10 Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133/2021, ou em outras leis
de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos
lesivos na Lei nº 12.846/2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos,
observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159).
12.11 A personalidade jurídica do CONTRATADO poderá ser desconsiderada sempre que
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utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos
previstos neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos
das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios
com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com
relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o CONTRATADO, observados, em
todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia
(art. 160, da Lei nº 14.133/2021).
12.12 .O CONTRATANTE deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de
aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela
aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas
(Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder
Executivo Federal. (Art. 161, da Lei nº 14.133/2021).
12.13 As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar
ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/2021.
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DOS CASOS OMISSOS
13.1 Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposições contidas
na Lei nº 14.133/2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as
disposições contidas na Lei nº 8.078/1990 – Código de Defesa do Consumidor  – e normas e
princípios gerais dos contratos
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA– GARANTIA DE EXECUÇÃO
14.1 Não haverá exigência de garantia contratual da execução.
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – ALTERAÇÕES
15.1 Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da
Lei nº 14.133/2021.
15.2 O CONTRATADO é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos
ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor
inicial atualizado do contrato.
15.3 Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples
apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133/2021.
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – PUBLICAÇÃO
16.1 Incumbirá ao CONTRATANTE divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de
Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133/2021, bem como no
respectivo sítio oficial na Internet.
16.2 O CONTRATADO declara para os devidos fins que está ciente que a íntegra do contrato,
bem como de eventual Termo Aditivo, será publicada no Portal da Transparência da Prefeitura
Municipal de Lavras e que tal publicação não fere nenhum dispositivo da Lei Federal nº
13.709/2018, Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais (LGDP).
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DA LEI ANTICORRUPÇÃO
17.1 As partes deverão observar todas as disposições das regras anticorrupção em vigor no
Brasil, em especial, as previsões da Lei Federal nº 12.846/2013 (Lei Anticorrupção), do Decreto
Federal nº 8.420/2015.
17.2 As partes deverão se comprometer também a se absterem de praticar quaisquer atividades
que constituam violação às disposições das normas anticorrupção e das demais disposições
referentes à matéria.
17.3 As partes, por si e por seus administradores, diretores, funcionários e agentes, bem como
por seus sócios, deverão conduzir suas práticas, durante a execução do contrato, de forma ética
e em conformidade com os preceitos legais aplicáveis.
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17.4 Para a execução do contrato, nenhuma das partes poderá oferecer, dar ou se comprometer
a dar a quem quer que seja, ou aceitar ou se comprometer a aceitar de quem quer que seja,
tanto por conta própria quanto através de outrem, qualquer pagamento, doação, compensação,
vantagens financeiras ou não financeiras ou benefícios de qualquer espécie que constituam
prática ilegal ou de corrupção sob as leis de qualquer país, seja de forma direta ou indireta
quanto ao objeto do contrato, ou de forma não relacionada ao mesmo ou direcionar negócios
que violem as regras anticorrupção, devendo garantir, ainda, que seus prepostos e
colaboradores ajam da mesma forma.
17.5 Na assinatura do contrato, as partes deverão declarar que: (a) não violaram, violam ou
violarão as regras anticorrupção; (b) têm a ciência de que qualquer atividade que viole as regras
anticorrupção é proibida; e (c) declaram conhecer as consequências possíveis de tal violação.
17.6 Qualquer descumprimento das regras de integridade mencionadas acima ensejará a
resolução imediata do contrato, apenas por meio de notificação extrajudicial, sem prejuízo de
eventual pagamento de indenização por perdas e danos.
17.7 Antes da assinatura do contrato, o CONTRATADO deverá conhecer, na integra, as
disposições contidas no Código de Conduta Ética do Agente Público e da Alta Administração do
Município de Lavras/MG, instituído pelo Decreto nº 6.217/2019.
 
CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA: DO REAJUSTE DE PREÇOS
18.1 Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado
da data do orçamento estimado, em __/__/__ (DD/MM/AAAA).
18.2 Após o interregno de um ano, mediante solicitação do CONTRATADO, os preços iniciais
serão reajustados da seguinte forma:
18.3 Dentre os índices IGPM (Índice Geral de Preços de Mercado), IPCA (Índice Nacional de
Preços ao Consumidor Amplo) e INPC (Índice Nacional de Preços ao Consumido), será utilizado
o índice menos oneroso para Administração Pública para fins de reajuste deste contrato, ou
seja, após comparar cada índice, será aplicado o menor percentual, exclusivamente para as
obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade.
18.4 Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a
partir dos efeitos financeiros do último reajuste.
18.5 No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o CONTRATANTE
pagará ao CONTRATADO a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a
diferença correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s).
Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s)
definitivo(s).
Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer
forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que
vier(em) a ser determinado(s) pela legislação então em vigor.
Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice
oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.
O reajuste será realizado por apostilamento.
CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – FORO
 
Fica eleito o Foro da Comarca de Lavras/MG, com renúncia expressa de qualquer outro, por
mais privilegiado que seja para dirimir os litígios que decorrerem da execução deste Termo de
Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, §1º, da Lei nº
14.133/2021.
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Prefeitura Municipal de Lavras, ____ de ___________ de 2026.

 
 
 

 
 

_________________________________________
Jonathan Souza Teixeira

Secretário Municipal de Administração e Recursos Humanos

 
 
 

__________________________________________
CONTRATADA

TESTEMUNHAS:
NOME: NOME:

CPF: CPF:
 

Em 24 de abril de 2026.

Documento assinado eletronicamente por Jonathan Souza Teixeira, Secretário(a)
Municipal, em 29/04/2026, às 15:28, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://lavras.sei.mg.gov.br/verificarautenticidade informando o código verificador 0013959 e o
código CRC C02E4803.
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